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EDITAL DE LICITAÇÃO CIS-AMAVI Nº 08/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022  

ASSUNTO: DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

DECISÃO Nº 02/2023 

 

Trata-se de decisão sobre o Recurso Administrativo interposto tempestivamente, pela empresa 

ora recorrente, SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 

05.531.725/0001-20, contra a decisão da Pregoeira que declarou vencedora a empresa 

CEPALAB Laboratórios Ltda, no que diz respeito ao item 453 no Pregão Eletrônico nº 

02/2022. 

 

1. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

 

1.1. TEMPESTIVIDADE: A recorrente apresentou tempestivamente o recurso hierárquico, 

considerando-se que conforme estabelecido no chat do Portal de Compras Públicas, plataforma 

utilizada para realização deste pregão eletrônico, o prazo para recursos no processo foi definido 

pelo pregoeiro para 01/02/2023 às 18:00, com limite de contrarrazão para 06/02/2023 às 18:00, 

sendo que a empresa cadastrou em 01/02/2023.  

1.2. COMPETÊNCIA: O recurso foi dirigido a Pregoeira do CISAMAVI, sendo que a mesma 

proferiu a presente decisão.  

1.3. LEGITIMIDADE: Entende-se que a empresa Recorrente é parte legitima do processo 

citado acima. 

1.4. DEMAIS REQUISITOS DE FORMA E MATÉRIA: quanto ao conteúdo, tem-se que: 

identifica e qualifica a Postulante, a qual se encontra representada por Alyson Luiz Pereira (por 

procuração); e contém arrazoado com identificação da decisão a ser acatada, os pedidos 

formulados e exposições de fatos e fundamentos. 

Conclui-se, portanto, com base nos regramentos legais pertinentes, que o recurso foi 

apresentado em observância aos requisitos formais e materiais mínimos de admissibilidade. 

Cumpridas as formalidades legais, registra-se que todos os demais licitantes foram cientificados 

da existência e trâmite do Recurso interposto, bem como do prazo legal de contrarrazões, 

conforme publicidade feita através da plataforma utilizada para o pregão.  

 

2. DAS RAZÕES DA RECORRENTE 

 

A Recorrente contesta a decisão da pregoeira que declarou vencedora a empresa CEPALAB 

LABORATORIOS, no que diz respeito ao item 453.  

A mesma alega que a empresa ofertou produto que difere das especificações solicitadas em 

Edital. 

Segundo a recorrente, o descritivo do Edital solicita tira para uso em aparelho que utilize 

tecnologia fotométrica, visto que no item 452 solicita-se tira para uso em aparelho que utilize 

tecnologia amperométrica. Isto porque, tal registro, com aparelhos de tecnologias distintas, 

oportuniza aos consorciados a possibilidade de solicitar aquela que mais lhe convém.  

A Recorrente fez pesquisa na ANVISA, tendo acesso ao manual do produto cotado pela empresa 

vencedora, onde fica evidente que a tecnologia utilizada é amperometria. 

Por último, a mesma solicita a desclassificação da empresa CEPALAB Laboratórios Ltda e 

orienta a pregoeira a examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem 

da classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, cabendo assim fazer valer o 

verdadeiro cumprimento da Lei. 

 

3. DAS CONTRARRAZÕES 

 

Não houve apresentação de contrarrazões. 
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4. DA ANÁLISE DO RECURSO 

 

Sendo recebido o recurso, segue para análise. 

Considerando o descrito do item 453: “Tiras reagentes para teste de determinação de glicemia. 

Especificações mínimas: para testar glicose, aceitando múltiplos pontos de coleta de gota 

sanguínea, tecnologia fotométrica, com faixa de medição entre 20 mg/dl a 500 mg/dl, aceitando-

se valores inferiores a 20 mg/dl e superiores a 500 mg/dl. Deverão ser fornecidos aparelhos 

novos, sem uso, a título de comodato, de acordo com as solicitações (quantidades indicadas 

abaixo), bem como assistência técnica, substituição de aparelhos danificados e treinamento por 

profissional de saúde, em todos os municípios que fizerem uso do produto, quando solicitado. O 

vencedor deverá fornecer 02 (dois) cabos USB para cada município para transferência de dados 

do aparelho para microcomputador, embalagem contendo 10, 25 ou 50 fitas para teste. 

Quantidade de amostra inferior a 10 microlitros e a embalagem deverá manter a validade das 

tiras após a abertura do frasco. O Pote deve conter sílica e indicador de oxidação”, buscamos 

junto ao sítio oficial da ANVISA, informações sobre a tira cotada pela empresa vencedora. A 

bula trás o seguinte: Os princípios de teste de glicose no sangue reagem com a glicose FAD 

desidrogenase (FAD-GDH) na tira de teste gerando uma corrente elétrica.” 

Acontece que, quando se trata deste tipo de tecnologia, a mesma tem nome de amperometrica e 

portanto, não atende de fato a tecnologia solicitada pelos farmacêuticos, responsáveis pelo 

descritivo, no item.  

A tecnologia citada na proposta da empresa CEPALAB, utiliza a tecnologia descrita no item 

452 e não no 453. 

 

5. DECISÃO 

 

Diante do exposto, após análise do recurso apresentado, esta Pregoeira decide por declarar 

desclassificada a empresa CEPALAB Laboratórios Ltda, pois após conferência da descrição do 

item, verificou-se que a mesma não cumpriu com o solicitado conforme exposto acima.  Sendo 

assim, solicito que a empresa classificada posteriormente, apresente documentos 

comprobatórios do referido item. 

 

Nada mais havendo a informar, submetem-se os autos à autoridade competente superior, a fim 

de que profira a decisão final acerca do recurso interposto e sua posterior publicação no Portal 

de Compras Públicas, bem como no site do Consórcio, para conhecimento dos interessados. 

 

Rio do Sul/SC, 13 de fevereiro de 2023 

 

 

 
Mariane Fernandes da Rosa 

Pregoeira 

CISAMAVI 
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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

 

 

Ante os fundamentos trazidos pela Pregoeira do Consórcio Intermunicipal de Saúde e 

Multifinalitário do Alto Vale do Itajaí (CISAMAVI), acolho integralmente os 

fundamentos e as conclusões expostas pela Pregoeira, como razões de decidir, 

proferindo-se a decisão DAR PROVIMENTO ao Recurso apresentado pela empresa 

SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, HOMOLOGAR e ADJUDICAR 

o Certame.  

 

Publique-se na forma da Lei. 

 

 

Rio do Sul/SC, 14 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

Bento Francisco Silvy 

Prefeito do Município de Vitor Meireles 

Presidente do CISAMAVI 
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